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DECRETO nº 126, de 29 de maio de 2020.

DANIEL GORSKI, Prefeito Municipal de Salvador das Missões, Estado do
Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe conferem a Constituição Federal
e a Lei Orgânica Municipal, e,

CONSIDERANDO a  declaração  de  emergência  em  saúde  pública  de
importância  internacional  pela  Organização Mundial  de Saúde (OMS),  em 30 de
janeiro  de  2020,  em  decorrência  da  infecção  humana  pelo  novo  coronavírus
(COVID-19);

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº  356,  de  11  de  março  de  2020,  do
Ministério da Saúde, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do
disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a publicação do Decreto Estadual n º 55.184, de 15 de
abril de  2020, que altera o Decreto nº 55.154, de 1º. de abril de 2020, que reitera a
declaração de estado de calamidade pública em todo o território do Estado do Rio
Grande do Sul para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo
COVID-19 (novo Coronavírus), e dá outras providências.

CONSIDERANDO que o Estado do Rio Grande do Sul publicou o Decreto
nº  55.240,  de  10  de  maio  de  2020,  instituindo  o  Sistema  de  Distanciamento
Controlado para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo
novo  Coronavírus  (COVID-19)  no  âmbito  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,
reiterando  a  declaração  de  estado  de  calamidade  pública  em  todo  o  território
estadual e deu outras providências;

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 55.247, de 17 de maio de
2020, que alterou o Decreto nº 55.240, de 10 de maio de 2020.

CONSIDERANDO a publicação do Decreto Estadual nº  55.270,  de 24 de
maio de  2020 que alterou  o Decreto nº 55.240, de 10 de maio de 2020. 

CONSIDERANDO  que  o  isolamento  social  é  considerada  a  principal
estratégia de proteção e prevenção para a transmissão do COVID-19;

CONSIDERANDO a avaliação do cenário epidemiológico no Brasil e no
Estado do Rio Grande do Sul e em cidades próximas em relação à infecção pelo
vírus COVID-19, bem como a identificação de transmissão comunitária em franca
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expansão na região noroeste  do Estado, situação que pode vir a ser identificada em
Salvador  das  Missões  a  qualquer  momento,  e  que  culmina  na  necessidade  de
restrição da circulação de pessoas;

CONSIDERANDO que o de acordo com o Sistema de Distanciamento
Controlado  o  Município  de  Salvador  das  Missões  está  classificado  na  bandeira
laranja – risco médio;

DECRETA:

Art.  1º. O  Município  de  Salvador  das  Missões,  RS,  adota  e  ratifica  em
território Municipal as disposições do  Decreto Estadual nº 55.240, de 10 de maio de
2020, promulgado pelo Estado do Rio Grande do Sul e suas alterações.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Salvador das Missões, RS, aos 29 de maio
de 2020.

Daniel Gorski,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se.

MICHELE ANGELITA
SCHÜTZ DO NASCIMENTO
Secretária de Administração,

Fazenda e Planejamento.
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